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APRESENTAÇÃO

O  Boletim  de  Serviço  Interno  do  Campus  Governador  Mangabeira  é  um  instrumento

destinado a dar publicidade aos atos, procedimentos formais e ações realizadas pela Instituição,

exigência legal disposta na Lei 4.965, de 26 de junho de 1966. 

Produzido pelo Gabinete e pelo Núcleo de Comunicação e Eventos, o material é divulgado

no portal do Campus, em formato PDF e encaminhado ao correio eletrônico de todos os servidores.

Seu  conteúdo  está  organizado  em  conformidade  com  os  assuntos  administrativos  e

pedagógicos rotineiros da Instituição.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 83/2024 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 13 de agosto
de 2024

Designa servidores para atuarem na Fiscalização do Contrato

12/2022 - EMPRESA MBM SEGURADORA SA .

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022,

publicado no DOU de 21/03/2022, e de acordo com as disposições con'das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, 

RESOLVE:

Art. 1º  Revogar a PORTARIA 183/2023 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Designar os servidores ANDRÉ FARIA PORTO, Professor EBTT, SIAPE 2399957, como fiscal 'tular e

MARINA MATOS MOURA, Psicóloga, SIAPE 1869103 como subs'tuta nos afastamentos e impedimentos do

'tular da função,  para fiscalizar o contrato nº 12/2022, processo nº 23337.251969.2022-64, firmado entre o IF

Baiano Campus Governador Mangabeira e a EMPRESA MBM SEGURADORA SA , CNPJ º 87.883.807/0001-06,

cujo objeto  é a contratação de empresa especializada em seguro de vida para os estudantes e estagiários do IF

Baiano Campus Governador Mangabeira, conforme condições, quan'dades e exigências estabelecidas no

processo de adesão a ata de registro de preços  nº 23337.251969.2022-64.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - GMB-DG, em 13/08/2024 14:56:18.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

590218
978943d087



Rua Waldemar Mascarenhas, S/N, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR
MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 88/2024 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 20 de agosto
de 2024

Designa servidores para compor o NDE - Núcleo Docente
Estruturante, para elaboração do Projeto Pedagógico (PPC) do
Curso de Especialização Técnica em Energia Solar Fotovoltaica IF
Baiano campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , CAMPUS
GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022,
publicado no DOU de 21/03/2022, e de acordo com as disposições con5das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na
Lei nº 8.112/1990,

RESOLVE:

Art. 1º Cons5tuir, com os(as) servidores(as) relacionados(as) abaixo, o Núcleo Docente Estruturante (NDE), para
elaboração do Projeto Pedagógico (PPC) do Curso de Especialização Técnica em Energia Solar Fotovoltaica IF
Baiano campus Governador Mangabeira:

Servidor(a) Cargo
Matrícula

SIAPE
Lotação Função na

comissão

Edson Fraga Grisi
Professor

EBTT 2001623

Campus
Governador
Mangabeira Presidente

Antonio César Souza dos Santos
Professor

EBTT 1553063

Campus
Governador
Mangabeira Membro

Luciene da Silva Santos Pedagoga 1891152

Campus
Governador
Mangabeira Membro

Marcelo Moreira West
Professor

EBTT 3850977

Campus
Governador
Mangabeira Membro

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência de 120 dias.
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Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - GMB-DG, em 20/08/2024 14:48:10.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 20/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

592808
83b7804255

Rua Waldemar Mascarenhas, S/N, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR
MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 89/2024 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 21 de agosto
de 2024

Cons�tui o Grupo de Estudos de Gênero e Sexualidade - GENI,

do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano,

Campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022,

publicado no DOU de 21/ 03/2022, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, 

RESOLVE: 

Art. 1º Revogar a PORTARIA 147/2023 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 18 de outubro de 2023.

Art. 2º Designar os servidores e discentes abaixo relacionados para  cons�tuírem o Núcleo de Estudos de Gênero e

Sexualidade - GENI, do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, Campus Governador

Mangabeira:

SERVIDOR (A) CARGO Matrícula SIAPE
FUNÇÃO NA

COMISSÃO

Jeniffer Mary Costa

Conceição
Discente 20221GMB1910035 Coordenação

Liane da Cruz Mota Administradora 1861122 Coordenação

Maria Asenate Conceicao

Franco
Assistente Social 1800687 Coordenação

Denilson Vicente

Goncalves Silva
Professor EBTT 1751834 Membro

Gustavo Santos Matos Professor EBTT 1993475 Membro

Luciene da Silva Santos Pedagoga-área 1891152 Membro

Sudelmar Dias Fernandes Professor EBTT 1725760 Membro
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Ariane de Sales Pitas Discente 20231GMB19I0042 Membro

Harley Cruz de Jesus Discente 20241GMB1920001 Membro

Maria Cecília Machado da

França Costa
Discente 20231GMB19I0071 Membro

Maya Leonor Costa da

Silveira
Discente 20221GMB4110013 Membro

Theo Arrais de Oliveira do

Sacramento
Discente 20231GMB4110024 Membro

Andressa Carvalho Membro Externo 3409173 Membro

Tainá Adriana dos Santos Membro Externo 3363275 Membro

Art. 3º As disposições do GENI se encontram no Regulamento do Núcleo de Estudos de Gênero e Sexualidade

(GENI), de 10 de junho de 2020, aprovado pela Resolução 86/2020 - OS-CONSUP/IFBAIANO, de 16 de outubro de

2020. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - GMB-DG, em 21/08/2024 14:46:18.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 14/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

590559
c7a24bed60

Rua Waldemar Mascarenhas, S/N, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR
MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012
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